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Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  

RESOLUÇÃO Nº 118/98. 

 

 

EMENTA: Autoriza afastamento do País, do Professor Adjunto 

LEUCIO CÂMARA ALVES, do Departamento de Me-

dicina Veterinária desta Universidade. 

  

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-

versidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Pa-

rágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 89/98  da 

Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua III Reunião Ordinária, realizada no dia 

08  de abril de 1998, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.002284/98, 

  

 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Autorizar, em sua área de competência, o afastamento do 

País, do Professor Adjunto LEUCIO CÂMARA ALVES, lotado no Departamento de Medicina Veteri-

nária desta Universidade,  no período compreendido entre 22 de abril a 03 de maio do corrente ano, a 

fim de que o mesmo possa participar do Heartworm Symposium ‘98 em Tampa – Flórida, Estados U-

nidos da América, onde apresentará o trabalho intitulado: “Heartworm in the State of Rio de Janeiro”, 

no dia 1º de maio, e durante os dias de 22 a 30 de abril, estará no Colégio de Medicina Veterinária da 

Universidade da Georgia, onde discutirá o Programa de Cooperação Técnica entre o Departamento de 

Medicina Veterinária da UFRPE e o Colégio de Medicina Veterinária da UGA, além do Projeto sob o 

título: “EPIDEMIOLOGIA DA DIROFILARIOSE CANINA NA CIDADE DO RECIFE” (Resolução 

Nº 266/96 do CEPE, datada de 13 de novembro de 1996), no qual fazem parte o Prof. Dr. JOHN W. 

McCALL  e o Pesquisador Associado PRASIT SUPAKONDERJ, ambos do CVM/UGA, conforme 

consta do Processo UFRPE Nº 23082.002284/98 acima mencionado. 

 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  15  de abril   

 

 
 

 

PROFª EMÍDIO CANTÍDIO DE OLIVEIRA FILHO 

=  PRESIDENTE  = 
 


